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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2313 de 14/04/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: MALVA DEFENSIVOS E EQUIPAMENTOS FITO E 
DOMISSANITÁRIOS LTDA 
Processo: 6899/2015 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de produtos de Combate à Dengue 
Valor: R$ 7.344,48 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

DECRETO N.º   4.532   DE  14  DE  ABRIL DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.230 DE 

13 DE ABRIL DE 2016. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar no orçamento vigente na  importância  de  R$  
135.316,38 ( Cento e trinta e cinco mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos ). 
 
FONTE = 050  R$  135.316,38  ( Regime Próprio de Previdência – PATY-PREVI ) 
 
 

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.272.4059.2043 – Reserva Orçamentária do RPPS 
ELEMENTO DA DESPESA: 
7.7.99.99.050 – Reserva do RPPS R$        135.316,38 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64, para adequação do valor da taxa de administração, 
de acordo com  § 1°, art. 28, Lei n° 1.884 de 09 de novembro de 2012. 
 
 

FUNDO DE APOS. E PENS. DOS SERV. PÚB. DO MUN. DE PATY DO ALFERES 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.90.00.09.122.4060.2048 – Manutenção e Operacionalização da Unidade Administrativa 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.050 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$        135.316,38 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes,   14     de     abril           de   2016. 
 
  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO N.º   4.533   DE  14  DE  ABRIL DE 2016. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.219 DE 

31 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de R$ 12.229,87 (Doze  Mil, Duzentos e Vinte e Nove Reais e Oitenta e Sete  Centavos). 
 
FONTE = 000 R$  2.829,87  (Ordinários Não Vinculados) 
FONTE = 037 R$  9.400,00  (FUNDEB) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               2.829,87 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.30.00.12.361.4015.2001 – Manutenção da  Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.92.037 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               9.400,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               2.829,87 

 
FUNDEB 

 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.30.00.12.361.4015.2001 – Manutenção da  Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.037 – Contratação por Tempo Determinado R$               9.400,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
  

Paty do Alferes,  14    de     abril    de  2016.  
 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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